
 

 
 

 
 

ERRATA nº 2/2024 - Edital SRI nº 11/2024 
 

Pré-Seleção Erasmus+ KA171 - International Credit Mobility  

UNIVERSIDADE DE GRANADA (2023/2026) 

A Superintendências de Relações Internacionais (SRI) da Universidade Federal Fluminense 
(UFF) retifica o Edital SRI nº11/2024, que discorre sobre a pré-seleção de 1 (um) servidor 
docente para Mobilidade Acadêmica Internacional de curta duração, na Universidade de 
Granada, Espanha, para o primeiro semestre de 2025, a ser financiada pelo programa Erasmus 
+ KA171. 

Onde se lê: 

“2.2. A bolsa Erasmus+ K171 é paga na forma de apoio individual e se destina a financiar a 
estadia na Universidade de Granada. O valor do apoio, por dia de mobilidade, é de 160€ (cento 
e sessenta euros), totalizando 1120€ (mil cento e vinte euros);  

[...] 

2.4. Ao apoio individual, soma-se ainda o auxílio para a compra de passagem aérea, que é de 
1500€ (mil e quinhentos euros). O período total da viagem deve se restringir ao cronograma 
estipulado junto à instituição anfitriã.” 

Leia-se: 

“2.2. A bolsa Erasmus+ K171 é paga na forma de apoio individual e se destina a financiar a 
estadia na Universidade de Granada. O valor do apoio, por dia de mobilidade, é de cerca de 
160€ (cento e sessenta euros); 

[...] 

2.4. Ao apoio individual, soma-se ainda o auxílio para a compra de passagem aérea, cujo valor 
obedecerá à tabela abaixo, estipulada pelo Programa Erasmus+:” 

  

Distância em 
KM Quantia a ser reembolsada em EUR 

 
100 - 499 180  

500 - 1999 275  
2000 - 2999 360  
3000 - 3999 530  
4000 - 7999 820  

8000 ou mais 1500     

Niterói, 16 de abril de 2025 
Livia Maria de Freitas Reis Teixeira 

Superintendente de Relações Internacionais 


